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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2018-SGA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA SOLUTIS TECNOLOGIAS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com 
sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu 
Superintendente de Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, e a EMPRESA SOLUTIS 
TECNOLOGIAS LTDA, CNPJ sob nº12.023.465/0001-47, doravante denominada CONTRATADA, 
estabelecida à Avenida Tancredo Neves, 1186, Edf. Catabas Center, 8º andar, sala 802, Caminho das 
Árvores, nesta Capital, representada por seu administrador, o Sr. Marco Cesare Braga Pereira, CPF/MF 
nº  com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, 
observado o constante no procedimento SIMP nº 003.0.37423/2018 resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 194/2018-SGA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na cláusula “SEGUNDA” do 

contrato original celebrado entre as partes, cujo objeto consiste na prestação de serviços técnicos 

especializados continuados na área de Tecnologia da Informação, para implantação e operação de 

Central de Serviços, incluindo o 1° (primeiro) nível remoto de atendimento e o 2° (segundo) nível 

remoto e presencial de atendimento, conforme as práticas preconizadas pelo modelo ITIL - 

Information Technology Infrastructure Library – v3.0, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA 

deste Aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

2.1 O prazo de vigência contratual fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar de 12 de 
novembro de 2023 até 11 de maio de 2024. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamen-
tária a   seguir especificada: 
 

Cód. Unidade                 
Orçamentária/Gestora 

UO 40101 / UG 0021 

Ação (P/A/OE) 
2002 

Região 
9900 

Destinação de 
Recursos 

100 

Natureza da Des-
pesa 

33.90.40 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente 

 alteradas por este Termo Aditivo, inclusive no que toca ao reajustamento de preços, 

conforme índices e periodicidade definidos contratualmente. 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
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Salvador, ______ de _______________________ de 2023. 

 
EMPRESA SOLUTIS TECNOLOGIA LTDA                              MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
         Marco Cesare Braga Pereira                                               André Luis Sant´Ana Ribeiro 
             Administrador                                                              Superintendente de Gestão Administrativa 
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MARCO CESARE 
BRAGA 
PEREIRA:34952667553

Assinado de forma digital por 
MARCO CESARE BRAGA 
PEREIRA:34952667553 
Dados: 2023.10.31 00:50:34 -03'00'

ANDRE LUIS SANT 
ANA 
RIBEIRO:94708886
500

ANDRE LUIS SANT 
ANA 
RIBEIRO:9470888
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QUARTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  194/2018-SGA,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA SOLUTIS TECNOLOGIAS LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª
Avenida, nº 750, Centro Administra#vo da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste
ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administra#va,
Frederico  Welington  Silveira  Soares,  e  a  EMPRESA  SOLUTIS  TECNOLOGIAS  LTDA,  CNPJ  sob  o  nº
12.023.465/0001-47,  doravante denominada  CONTRATADA,  estabelecida à Avenida Tancredo Neves,  1186,
Edf.  Catabas  Center,  8º  andar,  sala  802,  Caminho  das  Árvores,  nesta  Capital,  representada  por  seu
administrador,  o  Sr.  Marco  Cesare  Braga  Pereira,  CPF/MF  nº  com  supedâneo  no  quanto
disposto  na  Lei  Estadual-BA  nº  9.433/2005,  e,  ainda,  observado  o  constante  no  procedimento  SIMP  nº
003.0.37423/2018 resolvem celebrar o presente  Termo Adi1vo ao Contrato nº 194/2018-SGA, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Adi#vo tem por objeto prorrogar a vigência con#da na cláusula “SEGUNDA” do contrato 
original celebrado entre as partes, cujo objeto consiste na prestação de serviços técnicos especializados 
con#nuados na área de Tecnologia da Informação, para implantação e operação de Central de Serviços, 
incluindo o 1° (primeiro) nível remoto de atendimento e o 2° (segundo) nível remoto e presencial de 
atendimento, conforme as prá#cas preconizadas pelo modelo ITIL - Informa�on Technology Infrastructure 

Library – v3.0, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Adi#vo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1 O prazo de vigência contratual Jca prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de novembro de
2022 até 11 de novembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especiJcada:

Cód. Unidade
Orçamentária/Gestora

UO 40101 / UG 0021

Ação (P/A/OE)
2002

Região
9900

Des1nação de
Recursos

100

Natureza da Despesa
33.90.40

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ra#Jcadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especiJcamente alteradas por 

este Termo Adi#vo, inclusive no que toca ao reajustamento de preços, conforme índices e periodicidade 

deJnidos contratualmente.

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente adi#vo contratual em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, para que produza seus efeitos legais.

Salvador, ______ de _______________________ de 2022.

EMPRESA SOLUTIS TECNOLOGIA LTDA                              MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
         Marco Cesare Braga Pereira                                               Frederico Welington Silveira Soares
             Administrador                                                              Superintendente de Gestão Administra#va
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FREDERICO 
WELINGTON SILVEIRA 
SOARES:02460673736

Assinado de forma digital por 
FREDERICO WELINGTON 
SILVEIRA SOARES:02460673736 
Dados: 2022.09.01 16:48:02 
-03'00'

MARCO CESARE 
BRAGA 
PEREIRA:34952667553

Assinado de forma digital por 
MARCO CESARE BRAGA 
PEREIRA:34952667553 
Dados: 2022.08.30 15:10:23 -03'00'
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PORTARIA Nº 289/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribui-
ções legais e, considerando o expediente nº 19.09.00896.0017441/2022-66, RESOLVE designar os servidores Cristine Coelho Mar-
ques, matrícula  e Liliane de Andrade Santos, matrícula  para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectiva-
mente, do contrato nº 113/2022 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de Justiça Criminal de Ilhéus-BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 05 de setembro de 2022.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 194/2018-SGA Proces-
so: 19.09.00854.0015003/2022-38. Parecer jurídico: 555/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa SO-
LUTIS TECNOLOGIAS LTDA, CNPJ nº 12.023.465/0001-47. Objeto: prestação de serviços técnicos especializados continuados 
na área de tecnologia da informação, para implantação e operação de central de serviços, incluindo o 1º (primeiro) nível remoto 
e o 2º (segundo) nível remoto e presencial de atendimento, conforme as práticas preconizadas pelo modelo ITIL- Information 
Technology Infrastructure Library-v3.0. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contida na cláusula segunda do contrato original 
celebrado entre as partes, prorrogando por mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de novembro de 2022 até 11 de novembro de 
2023. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0021. Ação (P/A/OE) 2002. Região 9900 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.40.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 080/2020-SGA Proces-
so: 19.09.00872.0016973/2022-27. Parecer jurídico: 602/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
ARQTEC-COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, CNPJ nº 12.018.845/0001-93. Objeto: prestação de serviços de engenharia 
para manutenção preventiva e corretiva em 01 (um) nobreak, instalado na sede Regional do Ministério Público do Estado da 
Bahia em Feira de Santana. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência contida na cláusula segunda do contrato original celebrado 
entre as partes, prorrogando por mais 01 (um) ano, a contar de 10 de setembro de 2022 até 09 de setembro de 2023. Dotação 
orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0023. Ação (P/A/OE) 4058 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de 
Despesa 33.90.39.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRA – Nº 003/2022-SGA Processo: 19.09.02335.0016444/2022-95. 
Parecer jurídico: 608/2022. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa ROMAS ENGENHARIA E CONSULTORIA 
EIRELI, CNPJ nº 24.051.496/0001-90. Objeto: obra para construção da sede da Promotoria de Justiça Regional de Eunápolis. 
Objeto do aditivo: a alteração da Planilha de Serviços do Contrato nº 003/2022-SGA, com a supressão 03 (três) itens, equiva-
lente a uma redução de R$45.878,61 (quarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e um centavos), que 
representa 1,14% do valor global inicialmente contratado e a inclusão de 03 (três) novos itens equivalente a um acréscimo de 
R$53.784,57 (cinquenta e três mil, setecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), que representa 1,34% do va-
lor global inicialmente contratado, que passa de R$4.078.344,68 (quatro milhões, setenta e oito mil, trezentos e quarenta e quatro 
reais e sessenta e oito centavos) para R$4.086.250,64 (quatro milhões, oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta 
e quatro centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0048. Ação (P/A/OE) 5092 - Destinação de 
Recursos 100 - Natureza de Despesa 44.90.51.

RESUMO DE TERMO DE DISTRATO - CONTRATO Nº 130/2021-SGA Processo: 19.09.01853.0007678/2022-81. Parecer jurídi-
co: 533/2022. Partes: empresa Alex Sandro Barbosa Araujo Junior, CNPJ nº 43.270.303/0001-37. Objeto do contrato: prestação 
de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e encomendas urgentes, para atender à Promotoria de Justiça de Santo 
Amaro/BA. Objeto do Distrato: Extinção antecipada do contrato original com efeitos a partir de 31/03/2022.

RESUMO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo: 19.09.01017.0010626/2020-49. Parecer Jurídico: 512/2021. 
Partícipes: Ministério Público do Estado da Bahia, CNPJ 04.142.491/0001-66, Secretaria de Administração Penitenciária, CNPJ 
nº 13.699.404/0001-67, Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, CNPJ nº 13.100.722/0001-60, Socializa Soluções em Gestão, 
CNPJ nº 40.614.547/0001-00. Objeto: cooperação técnica entre o MPBA e as demais instituições que atuam no sistema peni-
tenciário da Bahia visando assegurar a implantação do Projeto MP Educa/RELERE – Remição, Letramento e Reintegração no 
Conjunto Penal de Itabuna. Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da assinatura (05/09/2022). 

RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo: 19.09.02386.0015987/2022-69. Parecer 
Jurídico: 571/2022. Partícipes: Universidade do Estado da Bahia (UNEB), CNPJ nº 14.485.841/0001-40, o Estado da Bahia, por 
intermédio da Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização, CNPJ nº 07954530000118 e o Ministério Público do 
Estado da Bahia, CNPJ 04.142.491/0001-66. Objeto do ajuste: Viabilizar uma série de ações próprias à Academia e de deman-
das inerentes ao sistema prisional baiano, como realização de pesquisas, trabalhos de extensão, cursos em várias modalidades, 
estágio supervisionado curricular e/ou reuniões científi cas promovidas pela Universidade do Estado Da Bahia no âmbito do Sis-
tema Penitenciário da Bahia. Objeto do aditivo: Alteração das cláusulas segunda, sexta e sétima, de modo a viabilizar o repasse 
de recursos entre a UNEB e a SEAP, bem como a inclusão da cláusula décima primeira relativa a proteção de dados ao ajuste 
originariamente celebrado entre as partes. 
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